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DECRETO Nº 60.625, DE 6 DE OUTUBRO DE 
2021

Dispõe sobre a extensão da denominação 
e fixa os pontos de início e término da Rua 
Gustavo Adolfo Becquer, bem como oficia-
liza e denomina como Rua Frei Luís de Leon 
o logradouro que especifica.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso da atribuição que lhe é conferida pelo inciso XI do artigo 
70 da Lei Orgânica do Município de São Paulo e à vista do que 
consta do processo administrativo nº 6017.2021/0026031-2,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica estendida a denominação da Rua Gustavo 

Adolfo Becquer, CODLOG 67.987-0, conferida pelo Decreto 
nº 20.986, de 5 de junho de 1985, ao logradouro situado no 
Distrito de Cidade Dutra, Subprefeitura de Capela do Socorro, 
no trecho conhecido pelo mesmo nome, CODLOG 43.027-7, e 
identificado como Rua “5” na planta de parcelamento do solo 
ARR 2.928 – Loteamento Jardim da Floresta, da Coordenadoria 
de Cadastro e Sistema Eletrônico de Licenciamento – CASE, da 
Secretaria Municipal de Urbanismo e Licenciamento, que cons-
titui seu prolongamento natural (setor 178 – quadras 17 e 34), 
passando a via a ter os seguintes pontos de referência:

I - início: Rua Gonçalo Soares de França;
II - término: Rua Frei Luís de Leon.
Art. 2º Fica denominado Rua Frei Luís de Leon, CODLOG 

62.352-0, o logradouro conhecido pelo mesmo nome, identi-
ficado como Rua “5” na planta de parcelamento do solo ARR 
2.928, da Coordenadoria de Cadastro e Sistema Eletrônico de 
Licenciamento – CASE, da Secretaria Municipal de Urbanismo 
e Licenciamento, com início na Rua Gabriel Pereira de Castro 
e término na Gustavo Adolfo Becquer (setor 178, quadras 17, 
34, e 35), situado no Distrito de Cidade Dutra, Subprefeitura de 
Capela do Socorro.

Art. 3º As despesas com a execução deste decreto correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.

Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 6 de outu-
bro de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
CESAR ANGEL BOFFA DE AZEVEDO, Secretário Municipal de 

Urbanismo e Licenciamento
GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal 

da Fazenda
JOSÉ RICARDO ALVARENGA TRIPOLI, Secretário Municipal 

da Casa Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário de Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 6 de 

outubro de 2021.

DECRETO Nº 60.626, DE 6 DE OUTUBRO DE 
2021

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 12.764.846,33 de acordo com a Lei nº 
17.544, de 30 de dezembro de 2020.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 17.544, de 30 de 
dezembro de 2020, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades da Secretaria Municipal de Educação,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 

12.764.846,33 (doze milhões e setecentos e sessenta e quatro 
mil e oitocentos e quarenta e seis reais e trinta e três centavos), 
suplementar às seguintes dotações do orçamento vigente:
CODIGO   NOME  VALOR
16.10.12.126.3011.2818  Aquisição de Materiais, Equipamentos e Serviços de

Informação e Comunicação
  33904000.00  Serviços de Tecnologia da Informação e 
  Comunicação - Pessoa Jurídica  3.843.943,38
  44904000.00  Serviços de Tecnologia da Informação e 
  Comunicação - Pessoa Jurídica  8.920.902,95
   12.764.846,33

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
CODIGO   NOME  VALOR
16.10.12.126.3011.2818  Aquisição de Materiais, Equipamentos e Serviços de

Informação e Comunicação
  44905200.00  Equipamentos e Material Permanente  683.500,00
16.10.12.368.3010.4364  Manutenção e Operação de Centros Educacionais

Unificados (CEU)
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  12.081.346,33
      12.764.846,33

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
assinatura.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 6 de outu-
bro de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito
GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal 

da Fazenda
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 6 de 

outubro de 2021.

DECRETO Nº 60.627, DE 6 DE OUTUBRO DE 
2021

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 22.619.445,04 de acordo com a Lei nº 
17.544, de 30 de dezembro de 2020.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 17.544, de 30 de 

 GABINETE DO PREFEITO
RICARDO NUNES

 LEIS
 LEI Nº 17.671, DE 6 DE OUTUBRO DE 2021

(PROJETO DE LEI Nº 249/21, DOS VEREA-
DORES JOÃO JORGE – PSDB E XEXÉU TRIPOLI 
- PSDB)

Altera a denominação da Avenida Auro 
Soares de Moura Andrade, que passa a ser 
denominada Avenida Mário de Andrade, e 
dá outras providências.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, em sessão de 1º de setembro de 2021, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica alterada a denominação da Avenida Auro Soa-
res de Moura Andrade, que se inicia e termina entre a Avenida 
Francisco Matarazzo e a Avenida Pacaembu, passando a deno-
minar-se Avenida Mário de Andrade, em continuação da via de 
mesmo nome que hoje se inicia e se encerra entre a Avenida 
Pacaembu e a Avenida General Olímpio da Silveira.

Art. 2º As despesas com a execução desta Lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 6 de outu-

bro de 2021, 468º da fundação de São Paulo.
RICARDO NUNES, PREFEITO
JOSÉ RICARDO ALVARENGA TRIPOLI, Secretário Municipal 

da Casa Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 6 de outubro de 2021.

LEI Nº 17.672, DE 6 DE OUTUBRO DE 2021

(PROJETO DE LEI Nº 658/20, DO VEREADOR 
AURÉLIO NOMURA - PSDB)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 
2007, para incluir no Calendário de Eventos 
da Cidade de São Paulo o Dia da Cultura 
Geek.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, em sessão de 1º de setembro de 2021, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica inserido inciso ao art. 7º da Lei nº 14.485, de 19 
de julho de 2007, com a seguinte redação:

“Art. 7º.........................................................................
..................
.....................................................................................
...................
- 25 de maio: Dia da Cultura Geek, a ser comemorado 
com eventos culturais e festivais no segmento Cosplay, 
Moda Kawaii, J-Fashion, Lolita, Visual-Kei, Gamers, 
Colecionadores, Animes, Grupo Star Wars, Tokusatsu, e 
outros.” (NR)

Art. 2º (VETADO)
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 6 de outu-

bro de 2021, 468º da fundação de São Paulo.
RICARDO NUNES, PREFEITO
JOSÉ RICARDO ALVARENGA TRIPOLI, Secretário Municipal 

da Casa Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 6 de outubro de 2021.

 DECRETOS
 DECRETO Nº 60.619, DE 6 DE OUTUBRO DE 

2021

Denomina o logradouro público que es-
pecifica.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, nos ter-
mos do inciso XI do artigo 70 da Lei Orgânica do Município de 
São Paulo, e considerando os elementos constantes do processo 
nº 6510.2021/0015612-4,

DECRETA:
Art. 1º Fica denominado Rua Dom Basílio, CODLOG 49.849-

1, o logradouro identificado como Rua 47 na planta de lotea-
mento ARR 0955, com início na Rua do Cálcio (setor 136, qua-
dras 127 e 341) e término a aproximadamente 245,00 metros 
além da Rua Geraldo de Sá em balão de retorno (setor 136, 
quadras 342 e 343), localizado no Distrito de Cidade Tiradentes, 
Subprefeitura de Cidade Tiradentes.

Art. 2º As despesas com a execução deste decreto correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 6 de outu-
bro de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
CESAR ANGEL BOFFA DE AZEVEDO, Secretário Municipal de 

Urbanismo e Licenciamento
JOSÉ RICARDO ALVARENGA TRIPOLI, Secretário Municipal 

da Casa Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça

RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário de Governo 
Municipal

Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 6 de 
outubro de 2021.

DECRETO Nº 60.620, DE 6 DE OUTUBRO DE 
2021

Altera o artigo 7º do Decreto nº 58.426, 
de 18 de setembro de 2018, que institui a 
Política Municipal de Atendimento ao Ci-
dadão, no âmbito da Cidade de São Paulo, 
dispondo sobre o Conselho de Usuários dos 
Serviços Públicos, previsto na Lei Federal nº 
13.460, de 26 de junho de 2017.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º O artigo 7º do Decreto nº 58.426, de 18 de setembro 

de 2018, que institui a Política Municipal de Atendimento ao 
Cidadão, no âmbito da Cidade de São Paulo, dispondo sobre 
o Conselho de Usuários dos Serviços Públicos, previsto na Lei 
Federal nº 13.460, de 26 de junho de 2017, passa a vigorar com 
a seguinte alteração:

“Art. 7º ....................................................
I - ...................................................................
II - ..................................................................
.......................................................................
d) 1 (um) representante da Casa Civil do Gabinete do 
Prefeito;
..................................................................”(NR)

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 6 de outu-
bro de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
DANIEL GUSTAVO FALCÃO PIMENTEL DOS REIS, Controla-

dor Geral do Município
JOSÉ RICARDO ALVARENGA TRIPOLI, Secretário Municipal 

da Casa Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário de Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 6 de 

outubro de 2021.

DECRETO Nº 60.621, DE 6 DE OUTUBRO DE 
2021

Introduz alterações no artigo 4º do De-
creto nº 53.889, de 8 de maio de 2013, 
que regulamenta o Termo de Compromisso 
Ambiental - TCA.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º O artigo 4º do Decreto nº 53.889, de 8 de maio de 

2013, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 4º A conversão da compensação em obras e 
serviços será admitida excepcionalmente, mediante 
decisão fundamentada do Colegiado da Câmara Téc-
nica de Compensação Ambiental - CTCA, devendo a 
instrução processual conter, obrigatoriamente, como 
referência, o projeto e/ou o memorial descritivo, as 
especificações técnicas e a planilha de serviços com os 
valores da tabela oficial de custos unitários praticados 
pela Administração Municipal ou, na sua impossibili-
dade, orçamento a partir de pesquisa de mercado.
.......................................................................
§ 2º ..................................................................
.......................................................................
Vi = valor das obras e serviços;
.................................................................” (NR)

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 6 de outu-
bro de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
EDUARDO DE CASTRO, Secretário Municipal do Verde e do 

Meio Ambiente
JOSÉ RICARDO ALVARENGA TRIPOLI, Secretário Municipal 

da Casa Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário de Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 6 de 

outubro de 2021.

DECRETO Nº 60.622, DE 6 DE OUTUBRO DE 
2021

Declara de utilidade pública as entidades 
que especifica.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Pau-
lo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei 
e à vista do que consta dos processos administrativos nº 
6010.2021/0000975-1 e 6010.2021/0001702-9,

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam declaradas de utilidade pública, nos termos 

da Lei nº 4.819, de 21 de novembro de 1955, com alterações 
posteriores, as seguintes entidades sediadas no Município de 
São Paulo;

I - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA E SOCIAL DO JARDIM RO-
BRÚ E ADJACÊNCIAS – VÓ ESTER, CNPJ nº 09.308607/0001-08;

I – ASSOCIAÇÃO CULTURAL PARA O DESENVOLVIMENTO 
EDUCACIONAL UNINDO FORÇAS, CNPJ nº 58.932.419/0001-61.

Art. 2º As despesas com a execução deste decreto correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 6 de outu-
bro de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
JOSÉ RICARDO ALVARENGA TRIPOLI, Secretário Municipal 

da Casa Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário de Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 6 de 

outubro de 2021.

DECRETO Nº 60.623, DE 6 DE OUTUBRO DE 
2021

Dispõe sobre a extensão de denominação 
e fixação dos pontos de início e término 
da Rua Caetano do Amaral, CODLOG 
30.660-6, situada no Distrito de Vila For-
mosa, Subprefeitura de Aricanduva/For-
mosa/Carrão.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso da atribuição conferida pelo inciso XI do artigo 70 da Lei 
Orgânica do Município de São Paulo e à vista do que consta do 
processo administrativo nº 6017.2021/0026120-3,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica estendida a denominação da Rua Caetano do 

Amaral, CODLOG 30.660-6, conferida pelo Decreto nº 17.986, 
de 10 de maio de 1982, situada no Distrito de Vila Formosa, 
Subprefeitura de Aricanduva/Formosa/Carrão, à rua conhecida 
por Rua dos Pardais, Rua Pardais e pelo mesmo nome, CODLOG 
40.586-8, que constitui seu prolongamento natural (setor 303 – 
quadras 80, 81 e 82), passando a via a ter os seguintes pontos 
de referência:

I - início: Rua Bernardo de Lima (setor 303, quadras 59 e 
60);

II - término: Rua Luzer Cogan (setor 303, quadras 81 e 82).
Art. 2º As despesas com a execução deste decreto correrão 

por conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-

blicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 6 de outu-

bro de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.
RICARDO NUNES, PREFEITO
CESAR ANGEL BOFFA DE AZEVEDO, Secretário Municipal de 

Urbanismo e Licenciamento
GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal 

da Fazenda
JOSÉ RICARDO ALVARENGA TRIPOLI, Secretário Municipal 

da Casa Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário de Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 6 de 

outubro de 2021.

DECRETO Nº 60.624, DE 6 DE OUTUBRO DE 
2021

Estende a denominação da Rua Lagoa do 
Palhal, CODLOG 31.206-1, prevista no item 
“23” do artigo 1º do Decreto nº 15.770, 
de 27 de março de 1979, bem como de-
nomina Via de Pedestre Eunápolis o logra-
douro que especifica, CODLOG 78.029-4, 
ambos situados no Distrito de Jardim Ân-
gela, Subprefeitura de M’Boi Mirim.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso da atribuição conferida pelo inciso XI do artigo 70 da Lei 
Orgânica do Município de São Paulo e à vista do que consta do 
processo administrativo nº 6017.2021/0021532-5,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica alterado o item “23” do artigo 1º do Decreto nº 

15.770, de 27 de março de 1979, que denominou a Rua Lagoa 
do Palhal, CODLOG 31.206-1 (setor 182, quadras 43 e 44), situ-
ada no Distrito de Jardim Ângela, Subprefeitura de M'Boi Mirim, 
passando essa via a ter os seguintes pontos de referência:

I - início: Rua Tiquira (setor 182, quadras 43 e 44);
II - término: aproximadamente 80 metros além do seu 

início, defronte ao lote 62, junto à ora denominada Via de Pe-
destre Eunápolis (setor 182, quadras 43 e 44).

Art. 2º Fica denominada Via de Pedestre Eunápolis, CO-
DLOG 78.029-4, a via de pedestre sem denominação, identifi-
cada como “VE sem denominação” na base de dados da Coor-
denadoria de Cadastro e Sistema Eletrônico de Licenciamento 
– CASE, da Secretaria Municipal de Urbanismo e Licenciamento, 
com início na Rua Lagoa do Palhal e término na Rua Tijuape (se-
tor 182, quadras 43 e 44), situada no Distrito de Jardim Ângela, 
Subprefeitura do M’Boi Mirim.

Art. 3º As despesas com a execução deste decreto correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.

Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 6 de outu-
bro de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
CESAR ANGEL BOFFA DE AZEVEDO, Secretário Municipal de 

Urbanismo e Licenciamento
GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal 

da Fazenda
JOSÉ RICARDO ALVARENGA TRIPOLI, Secretário Municipal 

da Casa Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário de Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 6 de 

outubro de 2021.


